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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS 
HOSPITAL DAS CLINICAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 223/2019 __ , |_ 
PREGÃO ELETRONICO Nº 170/2019 Q);- =' __ _ 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS, filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES — EBSERH, em presa- 
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.126.437/0026-00, com endereço na Primeira Avenida, nº 545, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 
74.605-020, neste ato representada pelo seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, 
portador do RG 597702, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº 380.804.001-72, residente e domiciliado nesta 
capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicado no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por sua Gerente Administrativa, 
Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada portadora da RG nº 1245458, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF 
nº 348.041.881-34, nomeada pela Portaria nº 287/2015 publicada no Boletim nº 88 de 30/03/2015, no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 49 da Portaria—SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, considerando O julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 170/2019, publicada no DOU, 
Seção 03 de 09/09/2019, Processo Administrativo n.º 23070020165/2019—85, RESOLVE registrar o preço da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
segunr: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de dietas especiais especificado 
no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 170/2019 que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõES E QUANTITATIVOS 

2.1. Ficam registrados no Hospital das Clínicas de Goiás - filial EBSERH, os preços dos produtos a seguir 
especificados nas respectivas quantidades estimadas, da empresa D E D AUMENTOS- EIRELI, inscrita no Ministério 
da Fazenda sob o CNPJ 28.141.318/0001—01, estabelecida na Rua P 28, 157, Quadra P 93, lote 01, Sala 02, Setor dos 
Funcionários, nesta capita CEP: 74.543-420, representada por sua Proprietária, a Srta. Danielle Sousa Chaves, 
brasileira, solteira, portadora da CI nº. 4644415 SSP/GO e do CPF nº. 009.781.291—99, residente e domiciliada à Rua 
28, nº 128, Apto 02, Setor dos Funcionários, nesta capital, CEP: 74543-420: 

Dieta enteral polimérica 
líquida, com 1.5 kcal/ml, 
proteína maior ou igual 
a 75 g/l, isenta de 

01 sacarose e lactose. 662.500 Mililitro 
Acrescida de fibras. 
Embalagem de 1000 ml. 
Sistema fechado com 
adaptador 
Dieta polimérica 
imunomoduladora 
líquida, com proteina 

04 maior que 60 g]! sendo 252.000 Mililitro Impact SA Nestle R$ 0,03 R$ 7.560,00 
100% de alto valor 
biológico. Acrescida de 
arginina, nucleotídeos e 
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Isenta de 

saca rose e 
ômega 3. 
lactose, 
fibras. 
Embalagem de 1 litro. 
Sistema aberto 

06 

Dieta enteral liquida 
oligomérica, densidade 
calórica maior ou igual a 
1,3 kcal/ml, proteína 
maior igual a 65 g/I. 
Isenta de sacarose, 
lactose, arginina & fibras. 
Osmolaridade ate' 400 
mosm/I. Embalagem de 
500 ml. Sistema fechado 
com adaptador 

126.000 Mililitro 
Peptamen 

HN SF 
Nestle R$ 0,07 R$ 8.820,00 

10 

Suplemento nutricional 
em pó, hiperprotéico, 
mínimo de 80% de 
proteína alto valor 
biológico. Com ou sem 
lactose, com ou sem 
sacarose (máximo 25% 
sacarose). isento de 
glúten, enriquecido com 
vitaminas e minerais. 
Boa palatabilidade. 
istribuido em 15% sabor 
morango, 50% sabor 
chocolate e 35% sabor 
baunilha. Embalagem 
com até 900g 

15.000 Grama 
Nutren 
Active 

Nestle R$ 0,06 R$ 900,00 

12 

Suplemento oral líquido 
específico para 
variabilidade glicêmica, 
normocalórico (menor 
que 1.2kcaI/ml), com 
fibras, proteína maior 
que 4,5g/100ml. Boa 
palatabilidade. Pronto 
para uso. Sabor 
baunilha. 
Embalagem com até 250 
ml 

87.500 Mililitro 
Novasource 
GC 200ml 

Nestle R$ 0,04 R$ 3.500,00 

14 

Suplemento oral líquido 
específico para 
tratamento de lesão por 
pressão, hiperprotéico, 
com proteína mínima de 
75% de alto valor 
biológico, isento de 

30.000 

/ 

Mililítro 
Novasource 

Proline 2 
Nestle R$ 0,09 R$ 2.700,00 
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sacarose e enriquecido 
com arginina e 
micronutrientes 
específicos para 
cicatrização (zinco, 
selênio, vitamina C e E) 
acima da IDR. Pronto 
para uso. Embalagem 
com até 250 ml 

20 

Módulo de glutamina 
para suplementação de 
dieta oral/enteral. Sem 
sabor. Com boa 
solubilidade. 
Embalagem com até 
500g 

Dynamic 
8.750 Grama Glutadyn Lab R$ 0,18 R$ 1.575,00 

22 

Módulo de carboidrato 
hidrolisado, 100% 
maltodextrina para 
suplementação 
energética de dieta 
oral/enteral. Sem sabor. 
Boa solubilidade. 
Embalagem com até lkg 

Dynamic 
15.000 Grama Maltodyn Lab R$ 0,02 R$ 300,00 

27 

Fórmula infantil semi- 
elementar em pó, com 
100% de proteína 
hidrolisada do soro do 
leite, balanceada para 
lactentes com 
intolerância alimentar 
ao leite de vaca e soja. 
Isenta de sacarose e 
lactose. Sabor aceitável 
Embalagem com até 
500g 

12.500 Grama Alfare Nestle R$ 0,23 R$ 2.875,00 

28 

Fórmula infantil 
elementar em pó 
indicada para lactentes 
de 0 a 12 meses com 
alergia alimentar de 
acordo com RDC 45 de 
2011. Com 100% de 
proteína na forma de 
aminoácidos livres, 
100% óleos vegetais. 
Isenta de lactose, 
sacarose e glúten. Boa 
palatabilidade e 
diluição. Embalagem 
com até 500g 

8.450 Grama Alfamíno Nestle R$ 0,36 R$ 3.042,00 
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3. no ÓRGÃO GERENCIADOR E óRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clinicas de Goiás — EBSERH - UASG 155904. 
3.2. Não há órgão participante nesta licitação. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos termos da 
legislação aplicável. 

&. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçõesjunto 
ao fornecedor. 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne—o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s]. 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 2 

7. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decreto nº 1892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser reSpeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da pen lidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇõES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o é 19 do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: 
8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
8.4. Não houve formação de cadastro reserva. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Goiânia, 12 de dezembro de 2019. 

Adm.M rc a unaga Brito 
Gerente Admi tra iva —-— Interveniente 

! 
Srta. minigªme Chaves 

Proprietária - Contratada 
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